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FOLHA DE DADOS
REGISTRO DE PREÇOS SERVIÇOS GERAIS


Obs.: 
1) As áreas escurecidas não devem ser alteradas sem justificativa; 
2) Este arquivo, devidamente preenchido, deverá constar no processo.
3) Quanto à participação de Cooperativas de Trabalho (CGL 4.1.4)
Por padrão, a CGL 4.1.4 menciona que será permitida a participação de COOPERATIVA DE TRABALHO. Somente poderá ser alterada desde que devidamente justificado no processo, em documento separado da folha de dados o qual deve ter o título “JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO”, emitido pela Assessoria Jurídica do órgão/entidade demandante da licitação. Neste caso deverá ser alterada a Folha de Dados CGL 4.1.4 para “Não será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho”, excluindo o restante do texto. 
A justificativa estará sujeita a análise e aceitação por parte da CELIC.


	RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO / DIRETOR ADMINISTRATIVO
Nome(s) (indicar o responsável pela licitação e o Diretor Administrativo do órgão):
E-mail(s):
Telefone(s) para contato:



	RESPONSÁVEL TÉCNICO (irá auxiliar na elaboração de pareceres técnicos):
Nome:
E-mail:
Telefone para contato:



	HÁ CONTRATO VIGENTE DO OBJETO A SER LICITADO?
(  ) Sim    /    (   ) Não

Caso afirmativo, responder os itens abaixo:
Vencimento do contrato: 
É emergencial? (   ) Sim / (   ) Não
Contato do órgão para falar sobre o atual contrato (nome completo, e-mail e telefone):

	Cláusula das Condições Gerais de Licitação (CGL)
	

Complemento ou Modificação

	

	Preâmbulo
	ADM. DIRETA: O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do...(Órgão)/
ADM. INDIRETA: A ............... por intermédio da Subsecretaria Central de Licitações – CELIC. 
	

	CGL 1.1
	[Inserir o objeto da licitação – item 1 do Termo de Referência]
	

	CGL 2.1
	Local de disponibilização do Edital: www.compras.rs.gov.br ou  www.celic.rs.gov.br.
Pedidos de esclarecimentos e impugnações: deverão ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br, na área de Informações do Edital. 
Recursos: mediante login no portal www.compras.rs.gov.br.
Credenciamento Pessoa Física e Jurídica: www.portaldofornecedor.rs.gov.br
Orientações sobre procedimentos e fundamentação legal para os atos da fase externa dos certames processados pela CELIC encontram-se no link: http://celic.rs.gov.br/orientacoes-gerais-aos-licitantes
	

	CGL 2.2
	Endereço eletrônico do ambiente de disputa: www.compras.rs.gov.br
	

	CGL 3.1
	Data:
Horário:
	

	CGL 4.1.1
	Participação preferencial de microempresa e empresa de pequeno porte.
	

	CGL 4.1.3
	[Será]/[Não será] permitida participação de Consórcio:

[Eventual proibição deve ser justificada, com anuência da Assessoria Jurídica do Órgão Demandante] 

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições:
a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;
b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;
c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato, nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados;
d) Credenciamento e operação no Sistema de Compras Eletrônicas pela empresa líder do consórcio.

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados;
b) Indicação da empresa líder do consórcio, que deverá:
b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante;
b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados;
b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo consórcio;
b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão;
c) os previstos neste Edital no item referente à Habilitação, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.
c.1) O consórcio deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira com acréscimo de ..................% [entre 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)] dos valores exigidos para o licitante individual.
c.2) O acréscimo de que trata o subitem c.1 não se aplica para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em lei.
	

	CGL 4.1.4
	Será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho.  
(eventual proibição deve ser justificada, com anuência da Assessoria Jurídica do Órgão Demandante)

Para fins de habilitação, as Cooperativas de Trabalho deverão apresentar os seguintes documentos, em conjunto com aqueles previstos no subitem 13 deste Edital, no que couber:  
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
c) registro previsto no art. 107 da Lei 5.764/1971.
	

	CGL 7.2
	A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias.
(Mediante justificativa fundamentada, dadas as condições de fornecimento do bem, este prazo pode ser alterado)
	

	CGL 7.13
	[7.13.1. Não será permitida a subcontratação] / 

[7.13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de XX% (percentual por extenso) do valor total do contrato, atendidas as seguintes condições:]

NOTA 1: A Administração deverá indicar se a subcontratação será permitida ou não. Alerta-se que em diversos casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação será vedada a subcontratação. 
NOTA 2: Se a opção for por não permitir a subcontratação, deletar as demais cláusulas abaixo. Se a opção for por permitir, as cláusulas 7.13.1.1. a 7.13.1.6. devem ser mantidas. 
NOTA 3: É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; bem como a subcontratação de parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório. 

7.13.1.1. é vedada a sub-rogação; 
7.13.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo licitante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,  bem como qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste Edital; 
7.13.1.3 permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
7.13.1.4. é vedada a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno porte que tenha participado da licitação;  
7.13.1.5. é vedada a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 
7.13.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação .

	CGL 7.13.1
	[Não aplicável] - Selecionar esta opção caso não seja permitida a subcontratação na CGL anterior.

[7.13.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte] / 

[7.13.1. Será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em parcela não inferior a [XX ]% do valor do contrato, atendidas as seguintes condições:] 

 NOTA 1: A Administração deverá indicar se será ou não será exigida a subcontratação de MEs e EPPs. 
NOTA 2: Se a opção for por não exigir a subcontratação, deletar as demais cláusulas abaixo. Se a opção for por permitir, as cláusulas 7.13.1.1. a 7.13.5. devem ser mantidas. 
NOTA 3: Caso exigida a subcontratação de MEs e EPPs, na forma do art. 48, II, da Lei Complementar Federal 123/2006, o percentual exigido, a ser indicado no item 7.13.1., deve ficar limitado a 30%, conforme art. 8º, I, da Lei 13.706/2011. 
NOTA 4: É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; bem como a subcontratação de parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório. 

7.13.1.1. é vedada a sub-rogação; 
7.13.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo licitante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste Edital; 
7.13.1.3. permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
7.13.1.4. é vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação;  
7.13.1.5. é vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante; 
7.13.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação . 
7.13.2. A exigência de subcontratação a que se refere o subitem 7.13.1 não será aplicável quando o licitante for: 
7.13.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.13.4.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 
7.13.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  
7.13.5. O disposto no subitem 7.13.2 deverá ser comprovado no momento da habilitação, sob pena de inabilitação. 

	CGL 10.3
	Critério de Julgamento: [MENOR PREÇO]/[MAIOR TAXA DE DESCONTO]
	

	CGL 10.5.1
	0,01%
	

	CGL 12.6.1
	Valor máximo aceitável conforme consta na capa deste Edital.
	

	CGL 12.9
	[Não aplicável]/[Para fins de julgamento e definição da proposta vencedora será utilizada a seguinte fórmula para apuração do menor preço:]

	CGL 13.6.2.1.1
	Será exigido patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta final do licitante.
(mediante justificativa fundamentada, dadas as especificidades do ob-jeto, este percentual pode ser reduzido ou dispensado)

NOTA 1: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação [valor da proposta final, conforme Decreto 57.154/2023], e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.

NOTA 2: recomenda-se ao requisitante que preveja percentual de patrimônio líquido no limite legal de 10% (dez por cento) do valor da proposta final do licitante, ou justifique percentual diverso. Isso porque, caso algum dos índices relativos à Qualificação Econômico-Financeira das licitantes, prevista no item 13.6 das minutas-padrão de editais, apresente resultado inferior ou igual a 1 (um), será exigido, em relação ao valor da proposta final do licitante, patrimônio líquido mínimo no percentual indicado, desde que previsto no Anexo V – Folha de Dados (CGL 13.6.2.1.1).

Dessa forma, a previsão de patrimônio líquido na CGL 13.6.2.1.1 ampliará as chances de adjudicação do objeto, na medida em que proporcionará uma segunda oportunidade às licitantes que porventura apresentem resultado inferior ou igual a 1 (um) na análise da documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira, mas comprovem determinado patrimônio líquido em percentual indicado pelo demandante da licitação.


	CGL 13.6.4
	APENAS PREENCHER SE FOR SERVIÇO CONTINUADO.

[13.6.4.1. Não será exigida declaração de contratos firmados pela licitante.]
/
[13.6.4.1. Será exigida a declaração de contratos firmados, conforme ANEXO XXXX, comprovando possuir patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação.]

NOTA 1: A Administração deverá indicar se a declaração de contratos firmados pela licitante será exigida ou não.
NOTA 2: Se a opção for por não exigir a declaração, deletar a cláusula abaixo. Se a opção for por exigir a declaração, a cláusula 13.6.4.1.1. deve ser mantida.

13.6.4.1.1. a declaração a que se refere o item 13.6.4.1. deverá ser acompanhada de justificativas para a hipótese de a variação percentual do valor total dos contratos ser superior à 10% (dez por cento), para mais ou para menos, da receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE).


	CGL 13.7.1.2
	[Não aplicável]/[Inserir outros documentos de habilitação complementares aos exigidos no item 13, conforme a especificidade do objeto] 

NOTA 1: para certames que exijam a inscrição das licitantes em algum órgão de classe no momento da habilitação utilizar a redação abaixo: 

1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho profissional .... (escrever por extenso), em plena validade.

2. Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo [Conselho profissional], detentor de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.

2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro funcional permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

2.2. A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica será feita mediante apresentação de documento emitido pelo respectivo Conselho de Classe, no qual conste a identificação do responsável técnico da empresa, em plena validade.

2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

3. Declaração do licitante de que possui pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e de que disporá para a execução do contrato de instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto da licitação. 

NOTA 2: Poderão ser exigidos, entre outros documentos: 
a) Prova de atendimento a requisitos legais previstos em normas específicas. 
b) Demais exigências desde que plenamente justificadas e comprovadas a pertinência, pela Assessoria Jurídica do demandante da licitação.
	

	CGL 13.13
	Família(s) de fornecedores a serem aceitas na apresentação do Certificado de Fornecedor do Estado – CFE: 
	

	CGL 15.12
	[Será]/[Não será] permitida a adesão à presente Ata.
	

	CGL 15.13
	( ) Haverá Cadastro Reserva ( ) Não haverá Cadastro Reserva
	

	CGL 16.1
	O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, após formalmente convocado, para assinar o contrato.
	

	CGL 16.4
	[Inserir o prazo de duração do contrato, que ficará adstrito ao escopo do serviço a ser realizado]

Nota: para serviços continuados, com o advento da Lei 14.133/2021, a legislação passou a permitir o alongamento do prazo contratual, conforme art. 106, inciso I. Com isso, sugere-se a análise do alongamento inicial do prazo contratual com o devido estudo e justificativa. 
Com o alongamento do prazo, é necessário o acompanhamento de justificativa nos termos do art. 106, demonstrando a maior vantagem econômica da contratação plurianual. Orienta-se que a justificativa seja acrescentada no item III do ETP (requisitos da contratação).
“Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;”
	

	CGL 16.5
	[Inserir o(s) local(ais) da prestação do(s) serviço(s), quando couber]
	

	CGL 16.10
	Gestor do contrato:
Fiscal técnico titular:
Fiscal técnico suplente:
Fiscal administrativo titular:
Fiscal administrativo suplente:

Nota: Deverão ser preenchidos todos os campos e não poderá ter repetição de nomes.

	CGL 17.1
	[Não aplicável]/[Será previsto Acordo do Nível de Serviço].

Nota: no caso de ser previsto Acordo do Nível de Serviço, deverá ser incluído um item no Termo de Referência intitulado de “Formulário de Avaliação do Nível de Serviço” com os itens a serem avaliados (ver item c abaixo).

a) Objetivo: definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados na execução do contrato.
b) Estrutura: a avaliação do nível de serviço se faz por meio de análise dos seguintes grupos e seus respectivos itens:
I - Grupo 1 – Desempenho das Atividades: busca avaliar o cumprimento das atividades previstas na especificação técnica e com vistas às melhores práticas;
II - Grupo 2 - Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Uniformes: busca avaliar o atendimento aos critérios de fornecimento dos insumos previstos na prestação dos serviços;
III - Grupo 3 – Gerenciamento: busca avaliar o atendimento aos critérios de administração do serviço prestado e resposta a demandas do contratante.
c) Avaliação: os itens a serem avaliados são aqueles indicados no Termo de Referência (Formulário de Avaliação do Nível de Serviço).
d) Pontuação: a pontuação atribuída aos itens indicados no Formulário de Avaliação do Nível de Serviço deverá ser feita conforme os critérios a seguir:
I - Deverá ser atribuído 1 ponto ao item avaliado como “CONFORME”;
II - Deverá ser atribuído 0,5 pontos ao item avaliado como “PARCIALMENTE CONFORME”;
III - Deverá ser atribuído 0 (zero) ponto ao item avaliado como “NÃO CONFORME”;
IV - A nota final, entre 0 (zero) e 10 (dez), corresponde ao somatório da pontuação atribuída aos itens avaliados multiplicado por 10 (dez) e dividido pelo número de itens avaliados.
e) Responsabilidades da equipe de fiscalização:
I - avaliar mensalmente o contratado utilizando-se o Formulário de Avaliação do Nível de Serviço, justificando por escrito quando da existência de itens avaliados com nota 0 (zero), ou seja, “NÃO CONFORMES”;
II - encaminhar o Formulário de Avaliação do Nível de Serviço referentes ao período aferido, para o gestor do contrato, juntamente com as justificativas para os itens avaliados com nota 0 (zero).
f) Responsabilidades do gestor do contrato:
I - consolidar mensalmente as avaliações recebidas das unidades, emitindo o resultado da avaliação do nível de serviço; apurar, quando necessário, o percentual de desconto em função do resultado da avaliação do nível de serviço;
II - encaminhar mensalmente, com base em todos os Formulários de Avaliação do Nível de Serviço gerados pela equipe de fiscalização do contrato, 1 (uma) via do resultado de avaliação para ciência do contratado;
III - aplicar, quando cabível, sanção ao contratado e encaminhar para o conhecimento da autoridade competente;
IV - preencher mensalmente e encaminhar ao contratado, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês, os resultados da avaliação do nível de serviço alcançado pelo mesmo;
V - quando atribuída nota 0 (zero) a algum item, o gestor do contrato deverá notificar o contratado e se julgar necessário realizar reunião com os responsáveis do contratado, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos e providenciar o tratamento das “NÃO CONFORMIDADES” para a execução dos serviços nos períodos subsequentes;
VI - sempre que o contratado solicitar prazo visando o atendimento ou correção de determinado item, esta solicitação deve ser formalizada ao Gestor do contrato, objetivando a análise do pedido pelo mesmo.
g) Descrição do processo:
I - cada Unidade, por meio da equipe de fiscalização do contrato e com base no Formulário de Avaliação do Nível de Serviços, efetuará o acompanhamento do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal do contratado;
II - no final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve encaminhar os Formulários de Avaliação do Nível de Serviço gerados no período, acompanhado das justificativas para os itens que receberam nota 0 (zero) para o Gestor do contrato;
III - de posse dos formulários preenchidos, o Gestor do contrato deve emitir o resultado da avaliação do nível de serviço dando ciência ao contratado;
IV - no caso da necessidade da aplicação de descontos, cabe ao gestor do contrato apurar o percentual de desconto a ser aplicado na fatura de período subsequente a prestação dos serviços, tomando como base o resultado da avaliação do nível de serviços, notificando ao contratado previamente ao fechamento da medição e emissão da fatura do próximo período;
V - o percentual de desconto da fatura é estabelecido conforme critérios a seguir:
	Pontuação Obtida
	Fator de Desconto da Fatura

	NOTA FINAL > 8 pontos
	0,00%

	NOTA FINAL ≥ 7 e < 8 pontos
	1,50%

	NOTA FINAL ≥ 6 e < 7 pontos
	3,00%

	NOTA FINAL ≥ 5 e < 6 pontos
	4,50%

	NOTA FINAL ≥ 4 e < 5 pontos
	6,00%

	NOTA FINAL < 4 pontos
	7,50%



h) Condições gerais:
I - no caso de serem apurados, pelo contratante, descontos decorrentes da aplicação do presente instrumento de avaliação, os mesmos deverão constar da fatura de mês subsequente;
II - na ausência de aplicação ou da notificação por parte do contratante, em tempo hábil para a emissão da fatura pelo contratado, todos os critérios de avaliação serão considerados como em conformidade, ficando vetada qualquer aplicação de desconto no período.
	

	CGL 18.1
	[Indicar os prazos, regimes e demais condições de pagamento de acordo com as peculiaridades do objeto contratado] 

[bookmark: _GoBack]Exemplo 1: O pagamento deverá ser efetuado mensalmente mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, considerando os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços anexa;

Exemplo 2: Ao fim de cada etapa/fase prevista no cronograma de execução o contratado deverá apresentar nota fiscal correspondente, para fins de pagamento, considerando os valores discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços anexa.
	

	CGL 20.1
	[Inserir Fonte de Recursos Orçamentários. Quando se tratar de recursos federais, conforme o caso, deverão ser atendidas as normas pertinentes à União.] 
Unidade Orçamentária: ......................... 
Atividade/Projeto: .........................
Natureza da Despesa – NAD: .........................
Recurso: ......................... 
[OBS: as entidades que não usam a classificação da despesa estabelecida pela Lei Federal nº 4.320/1964, deverão indicar o recurso de acordo com a sua classificação.]

	CGL 21.1
	[Indicar demais obrigações do contratado que sejam específicas ao objeto contratual e que não constem na Cláusula Décima da Minuta de Contrato]

	CGL 21.2
	[Não aplicável] / [Indicar demais obrigações do adjudicatário que não constem na Cláusula Quinta da Minuta da Ata de Registro de Preços]

	CGL 22.1
	[Será]/[Não será] solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato.

Nota: se for solicitada a Garantia de Cumprimento do Contrato, o órgão requisitante deverá preencher os itens c e i abaixo:

a) A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:
a.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
a.2. seguro-garantia, conforme Circular SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022;
a.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
b) O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será o previsto na CGL 16.1.
b.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período, a critério do contratante.
b.2. A inobservância do prazo fixado, inclusive dos previstos nos itens “h”, “k” e “n”, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
b.3. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
c) A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a .............. % (........................................................) [não excedendo a 5%] do valor total contratado, que será liberada após a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
d) A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:
d.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
d.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;
d.3. prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e
d.4. obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado.
e) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo garantidor.
f) Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do contrato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para defesa prévia ao contratado.
g) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.
h) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.
i) A garantia em dinheiro, na modalidade caução deverá ser efetuada em favor do contratante, [na conta corrente...] / [através de Guia de Arrecadação com o código ...]
j) As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após o prazo de (3) três meses do término do contrato.
k) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
l) O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contratado,
l.1. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.
m) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
n) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificado.
o) O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
o.1. caso fortuito ou força maior;
o.2. alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais;
o.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração;
o.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
p) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens o.3 e o.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.
q) Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) meses do conhecimento da ocorrência do sinistro.
r) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não as previstas neste Contrato.
s) Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autorização para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos eventos previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022.
	

	CGL 23.2.2
	[Indicar a norma de dosimetria para aplicação das sanções]

Nota: caso a Administração possua norma de dosimetria para aplicação das sanções, deverá ser informada abaixo. Caso não possua, deverá ser mantida a IN da CELIC.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG Nº 02/2023, publicada no DOE do Rio Grande do Sul em 29 de setembro de 2023. Disponível em: https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=908247.
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